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DECRETO INDIVIDUAL Nº 003/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora CARLA CORREIA DOS SANTOS SERRA do 

cargo de CHEFE DE SERVIÇOS COMUNS, símbolo DAI/3, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

QUARTA- FEIRA 
10 DE JANEIRO DE 2024 
ANO IV – EDIÇÃO N° 06 

http://www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.anguera.ba.gov.br/


 
 

 

 
dição eletrônica disponível no site www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 
 

www.anguera.ba.gov.br  
Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba | Tel: (75) 3239-6500| Gestor(a): Mauro Selmo Oliveira Vieira 
 

QUARTA- FEIRA 
10 DE JANEIRO DE 2024 
ANO IV – EDIÇÃO N° 05 

 
 

40 

 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 004/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, o Senhor CLAUDIO DE JESUS CALDAS do cargo de 

CHEFE DA SECÃO - CAD DE PESSOAL, símbolo DAI/3, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

http://www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.anguera.ba.gov.br/


 
 

 

 
dição eletrônica disponível no site www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 
 

www.anguera.ba.gov.br  
Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba | Tel: (75) 3239-6500| Gestor(a): Mauro Selmo Oliveira Vieira 
 

QUARTA- FEIRA 
10 DE JANEIRO DE 2024 
ANO IV – EDIÇÃO N° 05 

 
 

40 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 005/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, o Senhor GERSON CRUZ DE SANTANA do cargo de 

CHEFE DE SERVIÇOS ESPECIAIS, símbolo DAI/3, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 006/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora JAMILE SANTANA BRITO do cargo de CHEFE 

DE SERVIÇOS ESPECIAIS, símbolo DAI/3, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 007/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora JOCIENE SANTOS LIMA do cargo de CHEFE 

DE SERVIÇOS COMUNS, símbolo DAI/3, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

xx DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 008/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora LUCIDALVA OLIVEIRA LIMA do cargo de 

CHEFE DE SERVIÇOS COMUNS, símbolo DAI/3, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

http://www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.anguera.ba.gov.br/


 
 

 

 
dição eletrônica disponível no site www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 
 

www.anguera.ba.gov.br  
Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba | Tel: (75) 3239-6500| Gestor(a): Mauro Selmo Oliveira Vieira 
 

QUARTA- FEIRA 
10 DE JANEIRO DE 2024 
ANO IV – EDIÇÃO N° 05 

 
 

40 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 009/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora MARIA LILIANE SANTOS DE JESUS 

RODRIGUES do cargo de CHEFE DE SERVIÇOS ESPECIAIS, símbolo DAI/3, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 010/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora MERCIA HARLEN BATISTA DA SILVA, do 

cargo de CHEFE DE SERVIÇOS ESPECIAIS, símbolo DAI/3, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 011/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora MONICA CARNEIRO DE FREITAS, do cargo 

de CHEFE DE SERVIÇOS COMUNS, símbolo DAI/3, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 012/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora NATALICE LIMA LOPES, do cargo de CHEFE 

DA DIVISÃO DE SERVIÇOS, símbolo DAI 1, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

http://www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.anguera.ba.gov.br/


 
 

 

 
dição eletrônica disponível no site www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 
 

www.anguera.ba.gov.br  
Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba | Tel: (75) 3239-6500| Gestor(a): Mauro Selmo Oliveira Vieira 
 

QUARTA- FEIRA 
10 DE JANEIRO DE 2024 
ANO IV – EDIÇÃO N° 05 

 
 

40 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 013/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora RODE DA PAIXÃO SANTOS DE SANTANA, 

do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO ADM, símbolo DAI/2, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 014/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora TAISE DE OLIVEIRA LOPES, do cargo de 

CHEFE DE SERVIÇOS ESPECIAIS, símbolo DAI/3, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 015/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora ALINE TEIXEIRA SANTOS ARAUJO, do 

Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal 

de Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 016/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido a Senhora ANDREA DE JESUS SANTOS, do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 017/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora CRISTIANE MOREIRA DA SILVA PINTO, do 

Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal 

de Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 018/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora CRISTIANE PEREIRA ALVES DE SOUSA do 

Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal 

de Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 019/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora ELISANGELA NUNES DA SILVA do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

http://www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.anguera.ba.gov.br/


 
 

 

 
dição eletrônica disponível no site www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 
 

www.anguera.ba.gov.br  
Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba | Tel: (75) 3239-6500| Gestor(a): Mauro Selmo Oliveira Vieira 
 

QUARTA- FEIRA 
10 DE JANEIRO DE 2024 
ANO IV – EDIÇÃO N° 05 

 
 

40 

 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 020/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora ERIKA ALVES REIS DE SOUZA do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 021/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora GILZETE BASTOS DA CRUZ NASCIMENTO 

do Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 022/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, o Senhor JEAN CARLOS CERQUEIRA PEREIRA do 

Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal 

de Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

http://www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.anguera.ba.gov.br/


 
 

 

 
dição eletrônica disponível no site www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 
 

www.anguera.ba.gov.br  
Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba | Tel: (75) 3239-6500| Gestor(a): Mauro Selmo Oliveira Vieira 
 

QUARTA- FEIRA 
10 DE JANEIRO DE 2024 
ANO IV – EDIÇÃO N° 05 

 
 

40 

 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 023/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora JUSSARA ARAUJO LEITE do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 024/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora LEIDE DAIANE NEVES DE CARVALHO do 

Cargo de Coordenador Escolar, exercido na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 025/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora LIDIANE MASCARENHAS RODRIGUES 

GONCALVES do Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 026/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora LIVIA PEREIRA CARNEIRO do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 027/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora MARIA DO CARMO VIEIRA SILVA PIRES do 

Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal 

de Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

http://www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.anguera.ba.gov.br/


 
 

 

 
dição eletrônica disponível no site www.pmanguera.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 
 

www.anguera.ba.gov.br  
Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba | Tel: (75) 3239-6500| Gestor(a): Mauro Selmo Oliveira Vieira 
 

QUARTA- FEIRA 
10 DE JANEIRO DE 2024 
ANO IV – EDIÇÃO N° 05 

 
 

40 

 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 028/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora MARILENE NERIS DOS SANTOS do Cargo 

de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 029/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora PAULA CAROLYNE BOMFIM SANTOS do 

Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal 

de Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 030/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora RAYZA MORAES GUIRRA do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 031/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora SANDRA SILVA ALMEIDA CONCEICAO do 

Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal 

de Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 032/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora SUZI BARBOSA DA SILVA do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 033/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° Exonerar a pedido, a Senhora ANA LUCIA COSTA DA SILVA, do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir do dia 29 de dezembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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